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Sábado 22 de Janeiro de 2005

Saúde                           SMS

COORD. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – COVISA

COMUNICADO  01/05

A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – COVISA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Código Sanitário do Municipal, Lei nº 13.725/94

Considerando que:

- A municipalização das ações básica e média complexidade foi efetivada Portaria nº 261-SMSA-G, publicada em 14/04/04

O município de São Paulo em função da sua dimensão concentra um grande    número de estabelecimentos de produtos e serviços de interesse da saúde, fato que requer uma infra-estrutura  administrativa compatível para atender com agilidade a demanda dos procedimentos administrativos exigidos pela legislação sanitária vigente,

COMUNICA:

Os estabelecimentos de comércio atacadista e varejista de produtos e os de prestação de serviços de interesse da saúde, sujeitos à renovação/atualização da licença sanitária ou Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, poderão adquirir e comercializar produtos e prestar serviços pelo prazo de 120 dias, a partir desta publicação, devendo apresentar, quando necessário, o protocolo de 2004 ou 2005 da COVISA, de solicitação de renovação/atualização do Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária.

